
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de São Paulo

• LEI NI 6~.§., DE 26 DE lUIO DE 1.977 •

Dispõe sobre restruturação de vencime~
tos para 8S seguintes cargos de funci~
n'rios ou servidores destamunicipali-
d.ade, adiante especifieadGs.

DAVID ANGELO DELFINO , Prefeito Municipal de Ieém,
Estado de são Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas per Lei ;

]'AZ SABER , que a.clmara Municipal õ.e101m, aprovou e ele sanciona t

e promulga a seguinte Lei :
ARTIGO li - Ficam restruturados a partir de 11 de julho do corrente
ano, os vencimentos fixos mensais para os ocupantes dos cargos adi-
antes especificados, com a respectiva remuneração mensal de aoardo'
com a segu.inte ta.bela :

§ -TABELA DE RESTRUTURACl0 DE VENCIUNTOS
Fisoal de Tributos ••••••••••••••••• C4 1.600,00 •
Lançador Serviço 19ua e Esgoto •••••Ct$ 1.747,00 •
Eno. Rede de 19ua e Esgoto ••••••••• CJ:$ 1.668,00 •
Enc. Protoca10 e Arquivo~ •••••••••• Ct$ 1.650,00 •
Moterista «para 3 ocupaat.s» •••••~ 1.701,00 •
Operador Motoniveladora •••••••••••• Cr.$ 2.002,00 •
Encarregado do Matadouro ••••••••••• Q$ 1.600,00 •

ARTIGO 2t - Às despesas de que trata o artigo anterior, correr' por
oonta das ootações de verbas prcSprias do Orçamento vigente, sup1e -
mentad.as oportunamente at4 • limite autorizado •
ARTIGO 3R - Esta Lei ent.arl em vigor na data do dia 11 de julko de
oorrente ano, revogadas as disposições em contrário •

Registre-se, publique-se e oomunique-se •
Iolm, 26 de maio de 1.977 •
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